
 

 

A 

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO – CGU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00190.101234/2025-40 

 

 

RESPOSTA DILIGÊNCIA 

 

 

A Empresa ASG ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS EIRELI, situada na Rua São José, 602 – Sala 

111 – Lagoa Seca, Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.867.672/0001-97, neste ato representado pela 

sua Diretora Sra. Illanna Kellen Pereira da Silva, portadora da Carteira de Identidade n.º 001.904.353, 

inscrita no CPF sob o n.º 013.775.954-12, vem encmainhar proposta de preços. 

 

Objeto: Contratação de serviços de Copeiragem e Garçonaria, com fornecimento dos insumos e equipamentos a 

serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas dependências da Controladoria-Geral 

da União, bem como em outros imóveis que venham ser ocupados pelo órgão em Brasília-DF, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

. 

1- Planilha de Custos e Formação de Preços: A empresa deverá reapresentar a planilha de custos 

utilizando exclusivamente o modelo oficial disponibilizado pela 

Administração("Planilha_de_Formacao_de_Precos___Modelo_Licitantes" anexa ao Edital nº 

56/2025). 

 

Resposta: Planilha refeita com base na inserida junto ao edital. 

 

2-  Materiais Permanentes – Pesquisa de Mercado: Reforça-se a necessidade de justificativa objetiva 

eestruturada sobre o motivo pelo qual os valores da proposta apresentada são exatamente 30% inferiores 

aos obtidos na pesquisa de preços realizada pela Administração. 

Conforme orientações do Parecer Técnico SENG/009/2024 , destaca-se que: 

 
“A Nova Lei de Licitações autoriza uma presunção relativa de inexequibilidade. Ou seja, a 

interpretação é nosentido de que subsiste a possibilidade de o licitante demonstrar a exequibilidade de sua 

proposta, ainda que o valorofertado seja inferior ao limite mínimo de 75% do orçamento estimado pela 

Administração. [...] O licitante deveapresentar de forma detalhada e plausível os seus custos, justificando os 

valores muito baixos, sob pena de serdesclassificado. A comprovação da exequibilidade da oferta deve ser feita 

documentalmente, por meio de planilhasde custos e demonstrativos que evidenciem que o valor ofertado é 

suficiente para cobrir as despesas de execuçãodos serviços pelo Contratado.” 

 

Assim, solicita-se a apresentação de notas fiscais de aquisição junto aos fornecedores ou, alternativamente, de 

pesquisas de mercado atualizadas que comprovem a viabilidade de adquirir todos os materiais pelos preços 

constantes da planilha. 

 

 



 

 

Resposta: Fizemos recalculo com relação a percentual aplicado, este agora é de 20% (vinte por cento) 

Dessa forma, interpretamos que atingimos o percentual de 70% (setenta por cento) não sendo necessário 

comprovação de exequibilidade para os itens. E reafirmo que nos comprometemos ao fornecimento mensal. 

E não alteramos o valor proposto final, inclusive chegamos a um pequeno desconto no valor R$ 4,58 (quatro 

reais e cinquenta e oito centavos) em relação ao valor proposto inicialmente. Inclusive os gerou uma dúvida, 

se faz necessário o envio da garantia de proposta novamente? Se sim, qual seria o novo valor a se garantir?  

 

 

3-  Capacidade de Fornecimento de Materiais de Consumo e Limpeza: Reitera-se a solicitação 

anterior, solicitando resposta mais objetiva e respaldada documentalmente, especialmente diante 

da variação expressiva de preços ocorrida no último ano. A empresa deverá comprovar a 

capacidade de fornecimento dos materiais de consumo e limpeza previstos na proposta, em 

especial: café, açúcar, copos descartáveis e água mineral. A comprovação pode sedar por Notas 

Fiscais de aquisição junto aos fornecedores, ou pesquisas de mercado atualizadas, que 

demonstrem a viabilidade dos preços apresentados 

 

Resposta: Fizemos as alterações solicitadas, os valores estão mais próximos dos praticados no Distrito 

Federal.  

 

Natal, 16 de julho de 2025. 
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